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EDITAL Nº 9/2022
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE PÓS-

GRADUAÇÃO NA 3ª REGIÃO
 
A PROCURADORA REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3ª REGIÃO, em

conformidade com a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, com a Portaria
PGFN/ME n. 2614, de 04 de março de 2021, tendo em vista o processo seletivo para
preenchimento de vagas de estágio remunerado de PÓS-GRADUAÇÃO em Direito e
formação de cadastro de reserva, previsto pelo Edital PRFN3 n. 02/2022, RESOLVE:

Art. 1º Divulgar no anexo I, a lista dos candidatos aprovados, por ordem
de classificação geral, bem como as respectivas notas finais.

Art. 2º Divulgar no anexo II, a lista dos candidatos aprovados que
autodeclararam negros, bem como as respectivas notas finais.

Art. 3º Divulgar no anexo III, a lista de candidatos não aprovados, após a
realização das entrevistas, bem como as respectivas notas finais.

Parágrafo único. Foi observada a exigência de nota mínima de 50
(cinquenta) pontos para classificação final, conforme regra prevista no item 4.4 do
Edital PRFN3 n.º 02/2022.

Art. 4 º. Não houve candidatos aprovados que declararam como
deficientes.

Art. 5º A convocação dos candidatos aprovados obedecerá rigorosamente
a ordem de classificação, após aplicação das cotas de negros, conforme regra
prevista no item 2.5.6 do Edital PRFN3 n.º 02/2022.

Art. 6º A convocação para efetivação do estágio será realizada por meio de
envio de mensagem para o e-mail do candidato, que deverá manifestar seu interesse
na vaga no prazo de 3 (três) dias úteis contados do envio da mensagem.

Parágrafo único. Transcorrido este prazo, sem a manifestação por parte
do estudante, o mesmo será considerado desistente do processo seletivo.

 

ANEXO I
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS  (CLASSIFICAÇÃO GERAL)

 

CANDIDATO
NOTA

ANÁLISE
CURRICULAR

NOTA
ENTREVISTA NOTA FINAL



Débora Amorim de Paula 30 58,5 88,5
Letícia Mayumi Watanabe 30 57 87

João Eduardo Andrade Pereira 29 57 86
Pedro Henrique Riçaldo Rejani 30 56 86

Thayza Toledo dos Reis 28 57,5 85,5
Débora Gimenes Bezerra 28 55,5 83,5
Isabella Rodrigues Roman 28 55,5 83,5

Kathleen Alves Corrêa Oikawa 33 49,5 82,5
Juliana Amabile Testoni 28 54 82

Allan Alves da Silva 28 53,5 81,5
Alcindo Jose de Souza 36 45,5 81,5
Carolina Bastos Sobral 28 53,5 81,5

Henrique Silvestrini 21 60 81
Daniele Escardovelli de Castilho 28 52,5 80,5

Lucas Henrique de Barros 28 51,5 79,5
Thais Cristina de Assis 36 43,5 79,5
Gabriel Almeida Souza 28 51 79

Giselle Priscilla Santos Sant Anna 38 40,5 78,5
Rodrigo de Farias 28 50 78

Felipe Scalise Liberatoscioli Arruda 28 50 78
Douglas Alexandre Barbosa 23 54,5 77,5
Rainara Gomes dos Santos 28 48 76

Leila de Fátima Borges 28 48 76
Rodan Antônio de Sá Mello Silva 28 48 76

Sarah Candido Armentano 28 48 76
Aline Nunes Fernandes Abrantes 18 57 75

Ynaã Tamara Corrêa Rosa 23 51,5 74,5
Tatiana Denk de Oliveira 18 56,5 74,5

Elisangela Peixer de Sena 36 38 74
Alexsandro Oliveira da Silva 28 46 74

Nikolly Karoline Morais e Silva 23 51 74
Alexandre Maschio Domingos 28 46 74

Ralph Carvalho dos Santos 23 50,5 73,5
Camila Siqueira 28 45,5 73,5

Emily de Oliveira Sales 18 55,5 73,5
Luca Bossoni Bassani 23 50,5 73,5

Giovanni Colli Rodrigues 18 55 73
Sofia Dalto Durante 28 44 72



Sofia Dias Borges 28 42 70
Gabriella Tampanelli 18 52 70

Déborah Rafaini Parente 28 40 68
Socorro Évellyn de Sousa Ribeiro 28 38,5 66,5

Fernando Figliagi Sellmann Nazareth 18 48 66

 

 

ANEXO II
LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS QUE AUTODECLARARAM NEGROS

 

CANDIDATO
NOTA

ANÁLISE
CURRICULAR

NOTA
ENTREVISTA NOTA FINAL

Alcindo Jose de Souza 36 45,5 81,5
Lucas Henrique de Barros 28 51,5 79,5

Douglas Alexandre Barbosa 23 54,5 77,5
Ynaã Tamara Corrêa Rosa 23 51,5 74,5
Alexsandro Oliveira da Silva 28 46 74

Déborah Rafaini Parente 28 40 68

 

ANEXO III
LISTA DE CANDIDATOS NÃO APROVADOS

 
 

CANDIDATO
NOTA

ANÁLISE
CURRICULAR

NOTA
ENTREVISTA NOTA FINAL

Camila da Silva Vasconcellos Antunes 36 0 36
Selton Teixeira Tavares 28 0 28

Victória Cuculo Abdul-Hak Antelo 28 0 28
Dario Pires Ribeiro 18 0 18

Samantha Gomes Sousa 18 0 18
Daniela Souza Gomes 18 0 18

Leonardo Amorim Mauricio 18 0 18
Priscilla Sá Nogueira 18 0 18
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